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REQUERIMENTO N° 06/2021 
PROTOCOLO N° 165/2021 
PROJETO DE LEI N° 167/2019 

Exmo. Sr. Presidente: 

O presente requerimento trata de um pedido de desarquivamento do Projeto de Lei n° 

169/2019 que teve seu arquivamento realizado com o encerramento da 17a Legislatura. 

O projeto de lei já havia recebido parecer jurídico (fls. 08/09) que concluiu pelo 

recebimento da proposição, com ressalvas. 

Dessa forma, ratifico o parecer exarado e nos termos do art. 127, I a XI, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba (Resolução n° 44/2008) entendo que não há 

óbice para o recebimento da presente proposição, desde que sejam aprovadas as 

emendas de fls. 12/13. 

Indaiatuba, 28 de abril de 2021. 
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